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NL - Nota de Liquidação. Registro de eventos vinculados ao compro-
metimento da despesa, em razão da liquidação.

NATUREZA DE RECEITA -O artigo 11 da mesma lei trata da clas-
sificação da receita por categoria econômica e elementos, dispondo,
ainda, o artigo 8º, parágrafo 1º da Lei 4.320, de 17 de março de
1964, que os itens de discriminação de receita serão identificados por
números de códigos decimal. A esse código decimal convencionou-se
denominar natureza de receita. Na definição trazida pelo manual de
Demonstrativos Fiscais do Governo Federal, as naturezas de receita
orçamentárias “procuram refletir o fato gerador que ocasionou o in-
gresso dos recursos aos cofres públicos.” É, portanto, o menor e mais
específico dígito de informação trazida no contexto orçamentário.

NOTA DE RESERVA - documento constante no SIAFE-RIO que pos-
sui a finalidade de fazer uma reserva orçamentária para a realização
de um empenho futuro.

OCJ - Ordem de Cumprimento de Julgado. Documento elaborado pela
Procuradoria Geral do Estado com o fito de dar publicidade, orienta-
ção e solicitar o cumprimento de determinações judiciais.

ORDEM CRONOLÓGICA - a forma de organização que adota como
critério a ordem em que cada um dos elementos ocorreu no tempo.

PREVISÃO DE RECEITA - estimativa de realização de receita no
exercício.

PLOA - Projeto de Lei Orçamentária Anual. Consiste em projeto de lei
de iniciativa do chefe do Poder Executivo que possui todos os ele-
mentos informativos a ensejar a Lei de Orçamento Anual.

REALIZAÇÃO DA RECEITA - registro contábil de receita arrecadada
no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Rio de Janeiro (SIAFE-RIO).

R E C E I TA - Compreende todo e qualquer ingresso de recursos de ca-
ráter originário ou derivado, ordinário ou extraordinário, seja geral ou
vinculado, que tenha sido decorrente, produzido ou realizado direta ou
indiretamente pelos órgãos competentes.

RECEITAS DE PARTICIPAÇÃO GOVERNAMENTAL - são receitas
oriundas de compensações financeiras devidas pelas empresas que
possuem a outorga do direito de exploração e produção de petróleo e
gás natural no território brasileiro. São compostas pelos Royalties e
pela Participação Especial. A Agência Nacional do Petróleo (ANP)
realiza os cálculos dos valores a serem distribuídos aos Estados e
Municípios beneficiários, de acordo com o estabelecido pelas Leis nº
9.478/1997 e nº 7.990/1989, regulamentadas, respectivamente, pelos
Decretos nº 2.705/1998 e nº 1/1991.

RECURSOS DO TESOURO - recursos advindos de impostos, taxas e
contribuições, de operações de crédito realizadas diretamente pelo Te-
souro, bem como de recursos diretamente arrecadados pelos órgãos
da Administração Direta.

RPV - Requisição de Pequeno Valor. Modalidade de requisição de pa-
gamento conferida ao ente público, quando este vem a ser condenado
em processo judicial. Possui previsão legal no artigo 100, parágrafos
3º e 4º da Constituição Federal de 1988 e no artigo 97, parágrafo 12,
incisos I e II do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

REVISÃO DE RECEITA - documento técnico em que consta a atua-
lização da realização de receita e a reestimativa da previsão de re-
ceita.

UNIDADE GESTORA EMITENTE - unidade da administração estadual
investida do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros pró-
prios ou sub descentralização de créditos e responsável pela emissão
da programação de desembolso.

UNIDADE GESTORA PAGADORA - unidade da administração esta-
dual investida do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros
próprios ou sub descentralização de créditos e responsável pela exe-
cução da programação de desembolso e geração da ordem bancária.

COTAS DE LDE - Valor disponibilizado para empenho das despesas
do órgão.

CRONOGRAMA DE EVENTOS - Publicação da agenda de atribuições
e responsabilidades na elaboração dos instrumentos orçamentários le-
gais (PLDO e PLOA).

LIMITE DISPONÍVEL PARA EMPENHO (LDE) - Procedimento que
estabelece, por meio de decreto de programação orçamentária e fi-
nanceira, o limite de dotação orçamentária disponível para empenho,
ou seja, o saldo resultante da Dotação Atualizada menos o Contin-
genciamento, o LDE é disponibilizado em cotas.

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO DETALHADO - POD - Instru-
mento de planejamento que objetiva estimular e capturar o planeja-
mento detalhado dos insumos necessários para cada Unidade e para
cada tipo de iniciativa administrativa, finalística ou projeto. O POD
constitui a primeira etapa do processo de elaboração da proposta or-
çamentária.

DECRETO Nº 48.360 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA A ESTRUTURA OR-
GANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

- a necessidade de promover melhorias na estrutura organizacional da
Secretaria de Estado de Fazenda, visando ao aperfeiçoamento da ins-
tituição, e

- as alterações propostas no processo nº -SEI-040083/000055/2023,

D E C R E TA :

ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA DA SEFAZ

Art. 1º - Ficam extintos, sem aumento de despesa, os órgãos indi-
cados no Anexo I a este Decreto, integrantes da estrutura da Secre-
taria de Estado de Fazenda, instituída pelo Decreto nº 46.628/19 e
alterações posteriores.

Art. 2º - Fica alterada a denominação, sem aumento de despesa, dos
órgãos indicados no Anexo II a este Decreto, integrantes da estrutura
da Secretaria de Estado de Fazenda, instituída pelo Decreto nº
46.628/19 e alterações posteriores.

Art. 3º - Ficam instituídos na estrutura da Secretaria de Estado de
Fazenda, sem aumento de despesa, os órgãos indicados no Anexo III
a este Decreto.

Art. 4º - Fica alterada a vinculação, sem aumento de despesa, dos
órgãos indicados no Anexo IV a este Decreto, integrantes da estrutura
da Secretaria de Estado de Fazenda, instituída pelo Decreto nº
46.628/19 e alterações posteriores.

ALTERAÇÕES NOS CARGOS EM COMISSÃO DA SEFAZ

Art. 5º - Ficam transformados na estrutura da Secretaria de Estado
de Fazenda, sem aumento de despesa, os cargos em comissão re-
lacionados no Anexo V a este Decreto e na forma ali mencionada.

CONSOLIDAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SEFAZ

Art. 6° - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, a estru-
tura organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, fica
alterada e consolidada na forma do Anexo VI a este Decreto.

Art. 7º - O Secretário de Estado de Fazenda editará, por resolução, o
Regimento Interno da SEFAZ, de acordo com a estrutura organizacio-
nal disposta neste Decreto.

§ 1º - O Regimento Interno estabelecerá e padronizará as siglas e
codificações dos órgãos integrantes da estrutura da Secretaria de Es-
tado de Fazenda.

§ 2º - O Conselho de Contribuintes, o Conselho Superior de Fisca-
lização Tributária, o Conselho de Ética, a Junta de Revisão Fiscal e o
Fundo Especial de Administração Fazendária têm suas atividades e
competências definidas em Regimentos próprios, estabelecidos por re-
solução do Secretário de Estado de Fazenda.

§ 3º - As entidades vinculadas têm suas atividades e competências
estabelecidas nos respectivos regimentos ou estatutos e legislação es-
pecífica.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º - Enquanto não editado o novo Regimento Interno da Secre-
taria de Estado de Fazenda, adequado à estrutura organizacional dis-
posta neste Decreto:
I - em relação aos órgãos que foram mantidos na estrutura da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, ainda que com nova denominação, as
competências previstas no Regimento Interno atual e em demais re-
soluções editadas pela SEFAZ aplicam-se subsidiariamente às esta-
belecidas neste Decreto;

II - em relação aos órgãos que foram extintos, suas antigas atribui-
ções devem ser exercidas, no que couber, pelos que os sucederam
na nova estrutura, conforme dispuserem os titulares das respectivas
áreas;
III - em relação aos órgãos ora instituídos, as atribuições dos novos
órgãos poderão ser estabelecidas por resoluções específicas do Se-
cretário de Estado de Fazenda, devendo posteriormente ser consoli-
dadas no novo Regimento Interno da SEFAZ.

Art. 9º - Os bens, materiais, acervo documental e servidores dos ór-
gãos extintos em decorrência deste Decreto ficam remanejados para
os órgãos que os sucederem em suas atribuições.

Art. 10 - O Secretário de Estado de Fazenda será substituído e re-
presentado, em seus impedimentos, afastamentos legais ou sempre
que necessário, pelo Subsecretário Geral de Fazenda.

Art. 11 - Além dos demais cargos em comissão que lhe forem alo-
cados, as seguintes Subsecretarias contarão, cada uma, em suas res-
pectivas estruturas, com um cargo em comissão de Subsecretário Ad-
junto (símbolo SA), cujo ocupante responderá pela Subsecretaria na
ausência, vacância, impedimentos ou afastamentos legais do titular do
órgão, e exercerá as atividades que lhe forem delegadas pelo referido
titular ou pelo Secretário de Estado de Fazenda:

I - Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
II - Subsecretaria de Assuntos Jurídicos;
III - Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais.

Art. 12 - Os Auditores Fiscais titulares dos órgãos abaixo, vinculados
à Subsecretaria de Estado de Receita, serão substituídos, nos seus
afastamentos, ausências e impedimentos, independentemente de de-
signação específica e de retribuição adicional, salvo se por prazo su-
perior a 30 (trinta) dias, pelos seguintes Auditores Fiscais:

I - o Presidente da Junta de Revisão Fiscal, por Auditor Tributário
conforme estabelecer o Regimento Interno daquele órgão;
II - o Auditor Fiscal Chefe de Auditoria-Fiscal Especializada ou Re-
gional, pelo Auditor Fiscal Subchefe do respectivo órgão;
III - os Superintendentes, por ocupantes de cargos em comissão da
estrutura dos respectivos órgãos, conforme dispuser portaria do Sub-
secretário de Estado de Receita relacionando os respectivos substi-
tutos automáticos;
IV - o Subsecretário de Estado de Receita, pelo Subsecretário Adjunto
de Receita.

§ 1º - A substituição automática estabelecida no “caput” deste artigo
não impede que outros servidores sejam designados ou indicados, na
forma do art. 13 deste Decreto, para substituir os titulares dos refe-
ridos órgãos.

§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, a substituição automática so-
mente prevalecerá no caso de afastamento, ausência ou impedimento
concomitante do titular substituído e do substituto formalmente desig-
nado ou indicado.

Art. 13 - Os titulares dos demais órgãos serão substituídos, nos seus
afastamentos, ausências e impedimentos, mediante designação espe-
cífica por autoridade superior à substituída ou conforme estabelecer o
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda, observado o
disposto nos artigos 35 e 36 do Regulamento do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, aprovado pelo Decreto nº 2.479, de 8 de março de 1979, com
a redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19 de maio de 1999.

Art. 14 - Estando vagos os cargos em comissão de Auditor Fiscal
Chefe e Auditor Fiscal Subchefe de determinada Auditoria-Fiscal Es-
pecializada ou Regional, o Superintendente de Fiscalização e Inteli-
gência Fiscal, no caso das Especializadas, e o Superintendente de
Atendimento ao Contribuinte, no caso das Regionais, mediante ato pu-
blicado no Diário Oficial, poderá designar o titular de outra Auditoria-
Fiscal de sua estrutura interna, ocupante de cargo em comissão de
simbologia igual ou superior, para responder transitoriamente pelo ex-
pediente daquela, observando-se o disposto no art. 37 do Regulamen-
to do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, aprovado pelo Decreto nº 2.479, de 8 de
março de 1979, com a redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19
de maio de 1999.

Art. 15 - O cargo de Subsecretário de Estado de Receita, bem como
os cargos de Superintendentes vinculados à Subsecretaria de Estado
de Receita, serão exercidos, privativamente, por Auditores Fiscais da
Receita Estadual do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 16 - Os Auditores Fiscais da Receita Estadual lotados na Sub-
secretaria de Política Tributária e Relações Institucionais exercerão as
atribuições de estudar e prover soluções de políticas tributárias para o
Estado do Rio de Janeiro;

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto nº 46.628/19.

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL - O Regime visa a auxiliar Es-
tados e o Distrito Federal que, eventualmente, se defrontem com gra-
ve desequilíbrio fiscal. Em termos gerais, o RRF constitui estrutura le-
gal que permite que estados em situação de desequilíbrio fiscal go-
zem de benefícios, como a flexibilização de regras fiscais, concessão
de operações de crédito e a possibilidade de suspensão do pagamen-
to da dívida, desde que a Unidade da Federação adote reformas ins-
titucionais que objetivem a reestruturação do equilíbrio fiscal.

REPASSES DUODECIMAIS - O LDE é dividido em 12 partes, cada
parte representa um duodécimo. Portanto, os repasses duodecimais
caracterizam a liberação do LDE mensal ao longo do exercício finan-
ceiro.

Id: 2456678

ANEXO I

ÓRGÃOS EXTINTOS NA SEFAZ

ÓRGÃO EXTINTO VINCULAÇÃO
Assessoria de Planejamento e Governança Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
Superintendência de Contabilidade da Dívida Pública Estadual e das Obrigações Subsecretaria Adjunta de Finanças
Coordenadoria de Contabilidade da Dívida Pública e Precatórios Superintendência de Contabilidade da Dívida Pública Estadual e das Obrigações
Coordenadoria de Contabilidade das Obrigações Superintendência de Contabilidade da Dívida Pública Estadual e das Obrigações
Superintendência de Integridade e Gestão de Riscos Subsecretaria de Controladoria Interna
Coordenadoria de Gestão de Pessoas Superintendência de Recursos Humanos
Divisão de Informação e Comunicação Escola Fazendária do Estado do Rio de Janeiro
Coordenadoria de Estudos Econômico Tributários de ICMS Superintendência de Benefícios Fiscais Critérios do ICMS
Coordenadoria de Estudos e Legislação Tributária Superintendência de Tributação
Coordenadoria da Comissão Técnica Permanente do ICMS Superintendência de Tributação
Coordenadoria de Planejamento e Análise da Arrecadação Superintendência de Arrecadação
Superintendência de Planejamento Fiscal Subsecretaria de Estado de Receita
Coordenadoria de Análises Fiscais Integradas Superintendência de Planejamento Fiscal, da Subsecretaria de Estado de Receita
Coordenadoria Administrativa Superintendência de Planejamento Fiscal, da Subsecretaria de Estado de Receita

ANEXO II

ÓRGÃOS COM NOVA DENOMINAÇÃO NA SEFAZ

DENOMINAÇÃO ATUAL DO ÓRGÃO NOVA DENOMINAÇÃO DO ÓRGÃO
Superintendência de Cadastro e acompanhamento do SIAFE-RIO Superintendência de Gerenciamento dos Sistemas Contábeis
Coordenadoria de Cadastro e Manutenção Coordenadoria de Gestão e Segurança dos Sistemas Contábeis
Coordenadoria de Acompanhamento e Implementações de Demandas Coordenadoria de Integrações e Suporte aos Sistemas Contábeis
Coordenadoria de Produção de Normas e Estudos Contábeis Coordenadoria de Produção de Normas Contábeis
Coordenadoria de Configuração Contábil do Sistema Informatizado Coordenadoria de Configuração Contábil dos Sistemas Contábeis
Coordenadoria de Integridade Contábil Coordenadoria de Projetos e Estudos Contábeis
Coordenadoria de Acompanhamento de Registros Contábeis Coordenadoria de Acompanhamento de Registros e Integridade Contábil
Coordenadoria de Sistemas da Receita Coordenadoria de Sistemas da Receita I

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 08 de Fevereiro de 2023 às 04:37:56 -0200.
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Subsecretaria de Controladoria Interna Subsecretaria de Controle Interno
Superintendência de Infraestrutura e Patrimônio Superintendência de Engenharia e Patrimônio
Coordenadoria de Gestão de Contratos Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios
Divisão de Ensino e Pesquisa Divisão de Capacitação
Coordenadoria de Administração Coordenadoria de Gestão e Administração de Pessoas
Subsecretaria Adjunta de Receita Subsecretaria Adjunta Administrativa de Receita

ANEXO III

ÓRGÃOS INSTITUÍDOS NA SEFAZ

ÓRGÃO INSTITUÍDO VINCULAÇÃO NA SEFAZ
Subsecretaria Adjunta de Contabilidade Subsecretaria de Contabilidade Geral do Estado
Assessoria Técnica de Governança de Dados Subsecretaria Adjunta de Contabilidade
Assessoria Especial Subsecretaria Adjunta de Contabilidade
Subsecretaria Adjunta de Planejamento e Governança de TIC Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
Superintendência de Aquisições e Contratos de TIC Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
Coordenadoria de Aquisições de TIC Superintendência de Aquisições e Contratos de TIC
Coordenadoria de Gestão e Fiscalização de Contratos de TIC Superintendência de Aquisições e Contratos de TIC
Coordenadoria de Sistemas da Receita II Superintendência de Sistemas
Assessoria de Contabilidade e Controle de Regularidade Fiscal Subsecretaria do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro
Divisão de Contabilidade da Dívida Pública e Precatórios Assessoria de Contabilidade e Controle de Regularidade Fiscal
Divisão de Contabilidade das Obrigações Assessoria de Contabilidade e Controle de Regularidade Fiscal
Divisão de Controle de Regularidade Fiscal Assessoria de Contabilidade e Controle de Regularidade Fiscal
Assessoria Especial de Controle Interno Subsecretaria de Controle Interno
Divisão de Segurança Coordenadoria de Serviços Compartilhados
Assessoria de Planejamento e Projetos Superintendência de Engenharia e Patrimônio
Assessoria Técnica Administrativa e Judicial Superintendência de Recursos Humanos
Coordenadoria de Pagamento Superintendência de Recursos Humanos
Assessoria de Gestão de Contratos TIC Superintendência de Compras e Contratos
Divisão de Convênios Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios
Divisão de Contratos Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios
Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais Secretaria de Estado de Fazenda
Superintendência de Inovação e de Representação Técnica Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais
Superintendência de Normas das Receitas Publicas Estaduais Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais
Superintendência de Estudos Econômicos Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais
Assessoria de Gestão Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais
Assessoria de Gestão Estratégica Subsecretaria Geral de Fazenda
Subsecretaria Adjunta Executiva de Receita Subsecretaria de Estado de Receita

ANEXO IV

ÓRGÃOS COM NOVA VINCULAÇÃO NA SEFAZ

ÓRGÃO VINCULAÇÃO ATUAL NOVA VINCULAÇÃO
Coordenadoria de Configuração Contábil dos Sistemas Contábeis Superintendência de Gerenciamento de Sistemas Contábeis Superintendência de Normas Técnicas
Coordenadoria de Acompanhamento de Registros e Integridade Contá-
bil

Superintendência de Normas Técnicas Superintendência de Relatórios e Demonstrativos Contábeis

Assessoria de Planejamento e Gestão Departamento Geral de Administração e Finanças Subsecretaria de Administração
Coordenadoria de Planejamento Fiscal Superintendência de Planejamento, da Subsecretaria de Estado de Re-

ceita
Superintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal, da Subsecretaria
de Estado de Receita

Assessoria de Gestão de Projetos da Receita Subsecretaria Adjunta de Receita Subsecretaria Adjunta Executiva de Receita

ANEXO V

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES DE TRANSFORMAÇÃO
Q T. CARGO SÍMB. VA L O R

U N I T.
(R$)

VA L O R
TO TA L

(R$)

Q T. CARGO SÍMB. VA L O R
U N I T.
(R$)

VA L O R
TO TA L

(R$)
1 a) Superintendente DG 2.230,74 2.230,74 2 Subsecretário Adjunto SA 2.478,59 4.957,18
4 b) Assessor Especial DG 2.230,74 8.922,96 3 Assessor Especial DG 2.230,74 6.692,22
7 c) Coordenador DAS-8 180,00 1.260,00 3 Superintendente DAS-9 190,00 570,00
5 d) Assessor DAS-8 180,00 900,00 3 Assessor DAS-8 180,00 540,00
1 e) Assessor Setorial II DAS-7 150,00 150,00 2 Coordenador DAS-8 180,00 360,00
3 f) Assessor DAS-7 150,00 450,00 3 Assessor DAS-7 150,00 450,00
1 g) Diretor de Divisão DAS-6 100,00 100,00 6 Diretor de Divisão DAS-6 100,00 600,00
2 h) Assistente II DAI-6 50,00 100,00 1 Assistente II DAI-6 50,00 50,00
1i) Auxiliar DAI-5 45,00 45,00 1 Ajudante I DAI-1 25,00 25,00
2 j) Secretário II DAI-5 45,00 90,00

TO TA L 14.248,70 TO TA L 14.244,40

Últimos ocupantes:

A 1 - Francisco Pereira Iglesias, id 1943036-1;

B 1 - Reuben da Cunha Rocha, Id 5006180-1;

B 2 - Fabio Rocha Verbicario, Id 5078170-7;

B 3 - Claudia Jessula Delgado, Id 4428449-7;

B 4 - Marcelo Garritano da Silva, Id 50061240;

C 1 - Andrea Carvalho Pereira, Id 4365043-0;

C 2 - em vaga anteriormente ocupada por Flavia Domingas Guerra,
Id 5006143-7;

C 3 - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda, Id 5000383-6;

C 4 - Thereza Marina Cunha Mattos Cunha, Id 1938903-5;

C 5 - Eduardo de Souza Pacheco, id 5006149-6;

C 6 - Yuri Jacob Lumer, Id 5023319-0;

C 7 - Rakel de Oliveira Pinheiro, Id 5020912-4;

D 1 - Roberson Fernandes Loriato, id 5006150-0;

D 2 - Em vaga anteriormente ocupada por Joao Roberto Kist Soares
Lima, Id 44273460;

D 3 - Em vaga estabelecida pelo Decreto nº 47.795 de 14.10.2021;

D 4 - Em vaga anteriormente ocupada por Jorge Luiz Dantas Batista,
Id 4378008-3;

D 5 - Em vaga anteriormente ocupada por Evanilton Brandão da Sil-
va, Id 43873146;

E 1 - Alba Valeria Almeida Barbosa, Id 1943925-3;

F 1 - Vaga estabelecida através do Decreto nº 47.560, de
08.04.2021;

F 2 - Em vaga anteriormente ocupado por Osiris de Abreu Ferreira,
Id 5088885-4;

F 3 - em vaga anteriormente ocupada por Rafael Quintana Rua, Id
5006062-7;

G 1 - Em vaga anteriormente ocupada por Roberta de Souza Fur-
tado, Id 5119084-2;

H 1 - Em vaga anteriormente ocupada por Erick Rodrigues Alves Ri-
beiro, Id 5011698-3;

H 2 - em vaga anteriormente ocupada por Valeria de Medeiros Gui-
marães, Id 4328615-1;

I 1 - Em vaga anteriormente ocupada por Marli Batista Santos, Id
5 11 3 4 7 9 - 9 ;

J 1 - em vaga anteriormente ocupada por Gabriel Flamenbaum, Id
5 11 6 2 7 1 - 7 ;

J 2 - Em vaga anteriormente ocupada por Fernando Levy Lessa, Id
5 11 0 4 5 0 4 :

ANEXO VI

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SEFAZ

I - FINALIDADE

A Secretaria de Estado de Fazenda, dirigida por um Secretário de Es-
tado, constitui-se como órgão central do Estado no tocante à admi-
nistração fiscal, tributária, financeira, econômica e contábil, e tem por
finalidade:
a) gerir o sistema Tributário Estadual para garantir a efetivação do po-
tencial contributivo da economia e assegurar o controle da arrecada-
ção tributária, inclusive no tocante às receitas não-tributárias previstas
na Lei nº 5.139/07;
b) formular e implementar políticas que garantam a justiça fiscal, pro-
movendo a tributação, a arrecadação e a fiscalização;
c) instituir, manter e aprimorar os sistemas de normas e procedimen-
tos contábeis para o adequado registro dos atos e fatos da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Estadual.

II - ESTRUTURA BÁSICA

A Secretaria de Estado de Fazenda tem a seguinte estrutura básica:

1 - Gabinete do Secretário
1.1 - Assessoria Especial
1.2 - Assessoria de Comunicação Social
1.3 - Chefia de Gabinete
1.3.1 - Assessoria de Apoio Administrativo
1.4 - Representação Geral da Fazenda
1.4.1 - Divisão de Assessoria Técnica

2 - Subsecretaria Geral de Fazenda
2.1 - Assessoria Especial
2.2 - Assessoria Legislativa
2.3 - Assessoria de Gestão Estratégica
2.4 - Fundo Especial de Administração Fazendária

3 - Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
3.1 - Subsecretaria Adjunta de Planejamento e Governança
3.2 - Assessoria de Segurança da Informação
3.3 - Superintendência de Governança de Dados
3.3.1 - Coordenadoria de Integração de Dados
3.3.2 - Coordenadoria de Gestão de Dados
3.4 - Superintendência de Infraestrutura
3.4.1 - Coordenadoria de Operações
3.4.2 - Coordenadoria de Serviços
3.5 - Superintendência de Sistemas
3.5.1 - Coordenadoria de Sistemas Fazendários
3.5.2 - Coordenadoria de Sistemas da Receita I
3.5.3 - Coordenadoria de Sistemas da Receita II
3.6 - Superintendência de Aquisições e Contratos de TIC

3.6.1 - Coordenadoria de Aquisições de TIC

4 - Subsecretaria de Estado de Receita
4.1 - Subsecretaria Adjunta Administrativa de Receita
4.2 - Subsecretaria Adjunta Executiva de Receita
4.2.1 - Assessoria de Gestão de Projetos da Receita
4.3 - Assessoria Técnica de Receita
4.4 - Superintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal
4.4.1 - Coordenadoria Executiva
4.4.2 - Coordenadoria de Controle de Ações Fiscais e Intercâmbio
4.4.3 - Coordenadoria de Inteligência Fiscal e Operações Especiais
4.4.4 - Coordenadoria de Planejamento Fiscal
4.4.5 - Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas
4.4.5.1 - Auditoria-Fiscal Especializada de Petróleo e Combustível
4.4.5.2 - Auditoria-Fiscal Especializada de Energia Elétrica e Teleco-
municações
4.4.5.3 - Auditoria-Fiscal Especializada de Comércio Exterior
4.4.5.4 - Auditoria-Fiscal Especializada de Siderurgia, Metalurgia e
Material de Construção em Geral
4.4.5.5 - Auditoria-Fiscal Especializada de Supermercados e Lojas de
Departamento
4.4.5.6 - Auditoria-Fiscal Especializada de Bebidas
4.4.5.7 - Auditoria-Fiscal Especializada de Veículos e Material Viário
4.4.5.8 - Auditoria-Fiscal Especializada de Produtos Alimentícios
4.4.4.9 - Auditoria-Fiscal Especializada de Substituição Tributária
4.4.5.10 - Auditoria-Fiscal Especializada de Prestação de Serviços de
Transportes Intermunicipais e Interestaduais
4.4.5.11 - Auditoria-Fiscal Especializada de IPVA
4.3.5.12 - Auditoria-Fiscal Especializada de ITD
4.4.5.13 - Auditoria-Fiscal Especializada de Trânsito de Mercadorias e
Barreiras Fiscais e de Eventos e Leilões
4.4.5.13.1 - Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian
4.4.5.13.2 - Posto de Controle Fiscal de Morro do Coco
4.4.5.13.3 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi
4.4.5.14 - Auditoria-Fiscal Especializada de Receitas Não-Tributárias
Fiscalização de Royalties e Participações Especiais
4.4.6 - Coordenadoria Administrativa
4.5 - Superintendência de Atendimento ao Contribuinte
4.5.1 - Coordenadoria Executiva
4.5.2 - Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais
4.5.2.1 - Auditoria-Fiscal Regional - Capital 64.12
4.5.2.2 - Auditoria-Fiscal Regional - Capital 64.09
4.5.2.2.1 - Posto Fiscal de Atendimento - Capital 64.15
4.5.2.2.2 - Posto Fiscal de Atendimento - Capital 64.17
4.5.2.3 - Auditoria-Fiscal Regional - Centro Sul Fluminense 03.01
4.5.2.4 - Auditoria-Fiscal Regional - Médio Vale do Paraíba 63.01
4.5.2.5 - Auditoria-Fiscal Regional - Lagos 07.01
4.5.2.6 - Auditoria-Fiscal Regional - Norte Fluminense 24.01
4.5.2.7 - Auditoria-Fiscal Regional - Norte Fluminense 10.01
4.5.2.7.1 - Posto Fiscal de Atendimento - São Fidélis
4.5.2.8 - Auditoria-Fiscal Regional - Metropolitana 17.01
4.5.2.8.1 - Posto Fiscal de Atendimento - Nova Iguaçu
4.5.2.9 - Auditoria-Fiscal Regional - Noroeste Fluminense 22.01
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4.5.2.9.1 - Posto Fiscal de Atendimento - Santo Antônio de Pádua
4.5.2.10 - Auditoria-Fiscal Regional - Metropolitana 33.01
4.5.2.11 - Auditoria-Fiscal Regional - Serrana 34.01
4.5.2.12 - Auditoria-Fiscal Regional - Metropolitana 20.01
4.5.2.13 - Auditoria-Fiscal Regional - Serrana 39.01
4.5.2.13.1 - Posto Fiscal de Atendimento - Três Rios
4.5.2.14 - Auditoria Fiscal Regional - Serrana 58.01
4.5.3 - Coordenadoria Administrativa
4.5.3.1 - Divisão de Atendimento ao Contribuinte
4.6 - Superintendência de Tributação
4.6.1 - Coordenadoria de Consultas Jurídico-Tributárias
4.6.2 - Coordenadoria do Simples Nacional
4.6.3 - Coordenadoria Administrativa
4.7 - Superintendência de Arrecadação
4.7.1 - Coordenadoria de Controle da Arrecadação Tributária
4.7.2 - Coordenadoria de Controle do Crédito
4.7.3 - Coordenadoria de Cobrança
4.7.4 - Coordenadoria de Inscrição e Apoio à Dívida Ativa
4.7.5 - Coordenadoria Administrativa
4.8 - Superintendência de Cadastro e Informações Fiscais
4.8.1 - Coordenadoria de Documentos e Declarações Fiscais
4.8.2 - Coordenadoria de Cadastro Fiscal
4.8.3 - Coordenadoria Administrativa
4.9 - Superintendência de Benefícios Fiscais Tributários de ICMS
4.9.1 - Coordenadoria de Controle de Benefícios Fiscais Tributários de
ICMS
4.9.2 - Coordenadoria Administrativa
4.10 - Junta de Revisão Fiscal
4.10.1 - Secretaria Geral

5 - Subsecretaria de Contabilidade Geral do Estado
5.1 - Subsecretaria Adjunta de Contabilidade
5.1.1 - Assessoria Especial
5.1.2 - Assessoria Técnica de Governança de Dados
5.2 - Superintendência de Gerenciamento dos Sistemas Contábeis
5.2.1 - Coordenadoria de Gestão e Segurança dos Sistemas Contá-
beis
5.2.2 - Coordenadoria de Integrações e Suporte aos Sistemas Con-
tábeis
5.3 - Superintendência de Normas Técnicas
5.3.1 - Coordenadoria de Produção de Normas Contábeis
5.3.2 - Coordenadoria de Atendimento e Orientação Contábil
5.3.3 - Coordenadoria de Configuração Contábil dos Sistemas Contá-
beis
5.3.4 - Coordenadoria de Projetos e Estudos Contábeis
5.4 - Superintendência de Relatórios e Demonstrativos Contábeis
5.4.1 - Coordenadoria de Contas de Governo e Relatórios Fiscais
5.4.2 - Coordenadoria de Consolidação de Balanços e Relatórios Ge-
renciais
5.4.3 - Coordenadoria de Acompanhamento de Registros e Integridade
Contábil

6 - Subsecretaria do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro
6.1 - Assessoria Técnica
6.2 - Assessoria de Contabilidade e Controle de Regularidade Fiscal
6.2.1 - Divisão de Contabilidade da Dívida Pública e Precatórios
6.2.2 - Divisão de Contabilidade das Obrigações
6.2.3 - Divisão de Controle de Regularidade Fiscal
6.3 - Subsecretaria Adjunta de Finanças
6.3.1 - Superintendência de Gestão das Obrigações
6.3.1.1 - Coordenadoria de Encargos Gerais do Estado e Operações
Especiais
6.3.1.2 - Coordenadoria de Gestão de Obrigações
6.3.1.3 - Coordenadoria de Assessoramento Técnico e Jurídico
6.3.2 - Superintendência de Gestão do Caixa Estadual
6.3.2.1 - Coordenadoria de Planejamento Financeiro
6.3.2.2 - Coordenadoria de Controle de Pagamento de Pessoal
6.3.2.3 - Coordenadoria de Controle de Pagamento de Custeio e In-
vestimento
6.3.2.4 - Coordenadoria de Controle de Pagamento de Concessioná-
rias de Serviços Públicos
6.3.3 - Superintendência de Controle da Movimentação Financeira
6.3.3.1 - Coordenadoria de Controle e Conciliação Bancária
6.3.3.2 - Coordenadoria de Execução Financeira
6.3.3.3 - Coordenadoria de Conciliação de Receita
6.4 - Subsecretaria Adjunta de Política Fiscal
6.4.1 - Superintendência de Acompanhamento da Receita Pública
6.4.1.1 - Coordenadoria de Projeções de Receitas Tributárias
6.4.1.2 - Coordenadoria de Projeções de Receitas Não-Tributárias e
de Royalties e Participações Especiais
6.4.1.3 - Coordenadoria de Transparência Fiscal
6.4.2 - Superintendência de Acompanhamento da Despesa Pública
6.4.2.1 - Coordenadoria de Análise e Estudos Técnicos da Despesa
6.4.2.2 - Coordenadoria de Acompanhamento e Controle dos Gastos
Públicos
6.4.3 - Superintendência de Controle da Dívida Pública
6.4.3.1 - Coordenadoria de Controle e Execução do Pagamento da Dí-
vida Pública da Administração Direta
6.4.3.2 - Coordenadoria de Precatórios
6.4.3.3 - Coordenadoria de Captação e Gestão da Dívida

7 - Subsecretaria de Assuntos Jurídicos
7.1- Assessoria Jurídica de Fazenda
7.1.1 - Assessoria de Direito Tributário
7.1.2 - Assessoria de Direito Administrativo

8 - Subsecretaria de Controle Interno
8.1 - Assessoria Especial de Controle Interno
8.2 - Auditoria Interna
8.3 - Corregedoria Interna
8.4 - Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda

9 - Subsecretaria de Administração
9.1 - Assessoria de Planejamento e Gestão
9.1.1 - Divisão de Planejamento
9.1.2 - Divisão de Execução Orçamentária e Prestação de Contas
9.2 - Departamento Geral de Administração e Finanças
9.2.1 - Assessoria Financeira
9.2.2 - Assessoria de Contabilidade
9.2.3 - Coordenadoria de Serviços Compartilhados
9.2.3.1 - Divisão de Zeladoria
9.2.3.2 - Divisão de Almoxarifado
9.2.3.3 - Divisão de Transporte
9.2.3.4 - Divisão de Segurança
9.2.4 - Coordenadoria de Gestão de Documentos
9.2.4.1 - Divisão de Protocolo
9.2.4.2 - Divisão de Arquivo
9.2.4.3 - Divisão de Gestão do SEI
9.3 - Superintendência de Compras e Contratos
9.3.1 - Assessoria de Gestão de Contratos TIC
9.3.2 - Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios
9.3.2.1 - Divisão de Convênios
9.3.2.2 - Divisão de Contratos
9.3.3 - Coordenadoria de Planejamento de Compras
9.3.4 - Coordenadoria de Pesquisa de Mercado e Economicidade
9.3.5 - Coordenadoria de Compras e Licitações
9.4 - Superintendência de Engenharia e Patrimônio
9.4.1 - Assessoria de Planejamento e Projetos
9.4.2 - Coordenadoria de Patrimônio
9.4.3 - Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura
9.5 - Superintendência de Recursos Humanos
9.5.1 - Assessoria Técnica Administrativa e Judicial
9.5.2 - Coordenadoria de Gestão e Administração de Pessoas
9.5.3 - Coordenadoria de Pagamento
9.6 - Escola Fazendária do Estado do Rio de Janeiro
9.6.1 - Divisão de Administração
9.6.2 - Divisão de Educação Fiscal
9.6.3 - Divisão de Capacitação

10 - Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais
10.1 - Superintendência de Inovação e de Representação Técnica
10.2 - Superintendência de Normas das Receitas Públicas Estaduais
10.3 - Superintendência de Estudos Econômicos
10.4 - Assessoria de Gestão

11 - Órgãos Colegiados
11.1 - Corregedoria Tributária de Controle Externo
11.1.1 - Núcleo de Correições e Procedimentos Disciplinares
11.1.2 - Divisão de Apoio Técnico
11.2 - Conselho Superior de Fiscalização Tributária
11.2.1 - Secretaria Executiva
11.3 - Conselho de Ética
11.3.1 - Secretaria Executiva
11.4 - Conselho de Contribuintes
11.4.1 - Secretaria Geral

12 - Entidades Vinculadas
12.1 - Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Ja-
neiro - RIOPREVIDÊNCIA
12.2 - Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio de
Janeiro - RJPREV

III - COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Aos órgãos integrantes da estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Fazenda competem as atribuições estabelecidas no Regi-
mento Interno da Secretaria, sem prejuízo de outras previstas ou de-
terminadas em legislações ou delegações específicas.

Id: 2456682

*DECRETO Nº 48.338 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE, SEM AUMENTO DE DESPESA, SO-
BRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E
ECONOMIA DO MAR - SEENEMAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/001698/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública insculpidos no artigo 37 da CRFB;

- a necessidade de observar o disposto no parágrafo único do artigo
3º do Decreto nº 48.301/2023 de 01/01/2023;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará aumento de
despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada a estrutura organizacional básica da Secretaria
de Estado de Energia e Economia do Mar - SEENEMAR, na forma
abaixo indicada;

Parágrafo Único - Em consequência do disposto no caput deste ar-
tigo, ficam transferidos os Entes Vinculados mencionados no item 4
da estrutura consolidada abaixo, da Secretaria de Estado de Desen-

volvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS), pa-
ra a estrutura da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar
(SEENEMAR).

1.Gabinete de Secretário
1.1. Assessoria Especial
1.2. Coordenadoria de Análise de Benefícios Fiscais
1.3. Chefia de Gabinete
1.3.1. Assessoria de Relações Federativas e Organismos Internacio-
nais
1.3.2. Assessoria de Relações Governamentais
1.3.3. Coordenadoria de Projetos
1.3.4. Coordenadoria de Monitoramento dos Fundos Estaduais
1.3.5. Coordenadoria de Acompanhamento de Serviços Regulados

2.Subsecretaria Executiva
2.1. Assessoria de Gestão de Pessoas
2.2. Superintendência de Orçamento e Finanças
2.2.1. Coordenadoria de Orçamento
2.2.2. Coordenadoria Financeira
2.3. Superintendência de Suprimentos, Logística, Contratos e
Convênios
2.3.1. Coordenadoria de Suprimentos e Logística
2.3.2. Coordenadoria de Contratos e Convênios
2.4. Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção
2.4.1. Coordenadoria de Infraestrutura de Redes
2.4.2. Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas

3. Subsecretaria Técnica de Energia e Economia do Mar
3.1. Subsecretaria Adjunta de Energia
3.1.1. Superintendência de Óleo e Gás
3.1.1.1. Coordenadoria de Óleo
3.1.1.2. Coordenadoria de Gás
3.1.2. Superintendência de Energias Limpas
3.1.2.1. Coordenadoria de Energia Eólica
3.1.2.2. Coordenadoria de Energia Solar
3.1.2.3. Coordenadoria de Energia Nuclear
3.1.2.4. Coordenadoria de Energia Hídrica
3.2. Subsecretaria Adjunta de Economia do Mar
3.2.1. Superintendência de Economia do Mar
3.2.1.1. Coordenadoria de Indústria Naval
3.2.1.2. Coordenadoria de Pesca
3.2.1.3. Coordenadoria de Biotecnologia Marinha

4. Entes Vinculados
Departamento de Recursos Minerais (DRM)
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico (AGENERSA)

Art. 2º - Ficam transferidos para a estrutura básica da Secretaria de
Estado de Energia e Economia do Mar (SEENEMAR), sem aumento
de despesa, os cargos em comissão, vagos e/ou ocupados, conforme
Anexo I, com suas respectivas Gratificações por Encargos Especiais
(GEEs), da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços (SEDEICS).

Art. 3º - Ficam exonerados, com validade a contar de 28 de janeiro
de 2023, os servidores relacionados no Anexo I ao presente Decreto,
todos ocupantes de cargos em comissão da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (SEDEICS) que fo-
ram mencionados no caput do art. 2º.

Art. 4º - Ficam transferidos os cargos vagos, com validade a contar
da publicação deste Decreto, relacionados no Anexo II conforme men-
cionados no caput do art. 2º da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria e Comércio (SEDEICS).

Art. 5º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão constantes no Anexo III deste Decreto e na forma ali
mencionada.

Art. 6º - Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em comissão
constantes no Anexo IV deste Decreto e na forma ali mencionada.

Art. 7º - Ficam nomeados os servidores relacionados no Anexo V ao
presente Decreto para exercerem os cargos em comissão da estrutura
básica da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar.

Art. 8º - Também ficam transferidos os Programas de Trabalho com
os respectivos orçamentos da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria e Comércio (SEDEICS), no montante de
40% (quarenta por cento) sobre o valor total aprovado na Lei Orça-
mentária Anual (LOA) 2023, para a recém-criada Secretaria de Estado
de Energia e Economia do Mar (SEENEMAR)

§ 1º - No tocante aos Programas de Trabalho no sistema de Plane-
jamento e Gestão (SIPLAG), a Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão (SEPLAG) emitirá norma complementar com as disposições
técnicas de detalhamento orçamentário.

§ 2º - Enquanto não houver a criação do CNPJ da SEENEMAR, as
despesas correrão por conta da SEDEICS.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

EXONERAÇÃO DE SERVIDORES TRANSFERIDOS DA SEDEICS

L O TA Ç Ã O OCUPANTE ATUAL CARGO SÍMBOLO
Gabinete do Secretário Romilda de Souza Machado Assessor DAS 7
Chefia de Gabinete Fabiana Kopke Jacometti Assistente DAS 6
Chefia de Gabinete Quirino Caldas Moreira Assessor DAS 8
Subsecretaria Executiva Marcia de Freitas Barbosa Pinheiro Assistente II DAI 6
Subsecretaria Executiva Antonia Angela Rodrigues Silva Assessor DAS 7
Subsecretaria Executiva Luciana Picorelli Bretas dos Santos Assessor DAS 7
Subsecretaria Executiva Paula Regina Punal de Mattos Assessor DAS 7
Subsecretaria Executiva Monica Ziehfuss Hesketh Assessor DAS 8
Subsecretaria Executiva Denise Regina de Aquino Batista Assistente DAS 6
Subsecretaria Executiva Epaminondas Leocadio Macedo Assistente DAS 6
Subsecretaria Executiva Augusto Cesar Castro Evangelista Assistente DAS 6
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Daniel Tavares Lamassa Subsecretário SS
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Hugo Rodrigues Aguiar Superintendente DG
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Luiza Ferreira da Silva Presta Assessor DAS 7
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Sergio Augusto Gomes Coelho Superintendente DG
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Renato Baldin de Miranda Andrade Assessor DAS 7
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Thalita da Silva Barbosa Assistente II DAI 6
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia Gabriel Loio de Meneses Basilio de Moraes Assessor DAS 8
Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Marcio Pinheiro de Vasconcellos Superintendente de Economia do Mar DG

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Luiz Mario de Azevedo Concebida Assessor-Chefe DG

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Armando Cunha Carneiro da Silva Superintendente DG

Subsecretaria de Industria, Comercio, Serviços e Am-
biente de Negócios

Keity Corbani Ferraz Assessor DAS 7
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